
REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO ESTADUAL DE

DEFESADOS INTERESSES DIFUSOS — CEG/FEID

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA — 04 de Fevereiro de 2025

Aos quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis, às nove horas, foi

realizada, por meio da plataforma Google Meet, a primeira reunião ordinária do ano

de  2026  do  CEG/FEID.  A  reunião  foi  iniciada  com  cumprimentos  entre  os

participantes e votos de feliz ano novo, sendo registrada como a primeira reunião do

exercício.  Governamentais:  Na sequência, foi realizada a chamada nominal das

entidades. Estiveram presentes representantes da Secretaria de Estado da Justiça e

Cidadania, da Secretaria de Estado da Fazenda (Fabrício Lino), da Secretaria de

Estado da Educação e do Esporte (Gizele Cristina), da Associação Desportiva e

Cultural  Paraná  Grifons  (representada  pela  suplente  Ana  Beatriz),  do  Grupo

Dignidade (Jean Cirilo), da Procuradoria Geral do Estado (José Carlos Machado) e

da Defensoria Pública do Estado do Paraná (Ricardo Menezes). Foi  registrada a

justificativa de ausência da suplente do Ministério Público. Informou-se ainda que a

representante  Regina  Bley  passou  a  acompanhar  os  trabalhos  pelo  Ministério

Público, em substituição anterior.  1. Abertura: A princípio, Jane saudou a todos e

todas e  deu início  à  Reunião Ordinária  do Conselho Estadual  Gestor  do Fundo

Estadual de Defesa dos Interesses Difusos do Paraná — CEG/FEID. 2. Aprovação

da pauta e Ata: Após a verificação de quórum, foi colocada em votação a ata da

reunião  anterior.  Questionados  os  conselheiros  sobre  eventuais  apontamentos,

correções  ou  adições,  não  houve  manifestações,  sendo  a  ata  aprovada  por

unanimidade.  Na  sequência,  a  pauta  do  dia  foi  submetida  à  aprovação,  sendo

igualmente  aprovada  sem  ressalvas. 3.Informes  da  Secretaria  Executiva  e

Conselheiros:  Nos informes da Secretaria Executiva, foi comunicado que, a partir

desta reunião, todos os encontros do Conselho passarão a ocorrer pela plataforma

Google  Meet,  considerando  a  maior  familiaridade  e  facilidade  de  acesso  pelos

conselheiros. 4. Edital 2026: Passou-se então ao ponto principal da pauta, referente

ao  edital  do  FEID  para  o  exercício  de  2026.  Foi  esclarecido  que  a  minuta

Publicado no DIOE Nº da Edição do Diário: 11866 do dia 18/03/2025



apresentada teve como base o modelo do edital do Fundo de Defesa do Consumidor

(FECON). O conselheiro Gian informou que, ao analisar a minuta, verificou que a

estrutura  está  adequada  e  alinhada  ao  modelo  já  utilizado,  tendo  apenas  um

apontamento específico: a necessidade de respeitar o entendimento anteriormente

discutido  no  Conselho  quanto  à  divisão  dos  recursos,  sendo  50% destinados  à

sociedade civil e 50% aos entes públicos, autarquias e órgãos da administração. Foi

ressaltado que a inclusão de entes públicos no edital é importante para garantir a

execução integral do fundo e ampliar a possibilidade de apresentação de projetos

qualificados. Em contraponto, foi manifestada preocupação quanto à complexidade

de manter,  no mesmo edital,  organizações da sociedade civil  e  órgãos públicos,

especialmente em razão das diferenças técnicas envolvendo custeio e investimento,

além de contratações e regras orçamentárias distintas. Diante disso, foi defendida a

possibilidade de lançamento de dois editais distintos: um direcionado à sociedade

civil e outro aos entes públicos. Durante o debate, também foi esclarecido que houve

equívoco anterior  quanto  aos valores mencionados.  Não se tratava de dividir  15

milhões, mas sim 50% do valor efetivamente disponível no fundo. Foi informado que,

conforme consulta verbal realizada junto ao setor financeiro, o saldo atual do FEID é

de aproximadamente R$ 5.240.000,00. Deste montante, parte será reservada para

pagamento  de  DREN,  estimado  em  cerca  de  R$  240  mil  ao  longo  do  ano,

considerando-se,  portanto,  aproximadamente  R$  5  milhões  como  base  para

planejamento.  Foi  sugerido  que  o  setor  financeiro  encaminhe  extrato  atualizado

antes de cada reunião do Conselho, a fim de garantir maior transparência e precisão

nas decisões.  Ficou acordado  que essa providência  será adotada  nas  próximas

reuniões.  Quanto  aos  prazos,  foi  informado  que  já  houve  compromisso

anteriormente indicado ao Tribunal de Contas de que o edital seria lançado até abril,

havendo  margem  para  conclusão  até  maio  ou  junho.  Foi  estimado  que  todo  o

processo, incluindo inscrição, análise e tramitação, poderá levar até 180 dias, sendo

possível que o desembolso ocorra em aproximadamente 90 dias, a depender do

andamento  das  etapas.  Foi  discutida  a  necessidade  de  previsão,  no  edital,  de

comissão  de  análise  dos  projetos,  designação  de  fiscais,  definição  clara  de
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cronograma e prazo adequado para inscrições. Foi mencionada como referência a

experiência  do  FECON,  que  estabeleceu  prazo  de  45  dias  para  inscrição,

considerando a complexidade da documentação exigida. Como encaminhamento,

ficou  acordado  que  será  realizada  reunião  do  Grupo  de  Trabalho  na  semana

seguinte para ajustes técnicos  na minuta,  especialmente quanto ao cronograma,

divisão  de  valores  e  adequações  apontadas  pela  Diretoria  Geral.  Na  semana

subsequente será convocada reunião extraordinária do Conselho para leitura final e

aprovação do edital. Ainda no âmbito do edital, foi sugerido que o texto destaque de

forma mais evidente as ações voltadas a direitos humanos, ampliando a centralidade

do tema para além da educação em direitos humanos, reforçando a importância da

abordagem intersetorial e interseccional. Por fim, nos informes administrativos, foi

comunicado que a Secretaria está promovendo reformulações no site institucional e

no  portal  da  transparência,  incluindo  a  publicação  das  designações formais  dos

conselheiros.  Em  razão  da  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados,  eventuais  dados

pessoais  constantes  em  decretos  antigos,  especialmente  RG,  serão  ocultados.

Informou-se também que Nádia não integra mais o Conselho, sendo substituída pelo

Diretor de Direitos Humanos e Cidadania, Tony, cujo decreto formal ainda aguarda

publicação. 6. Encerramento: Por fim, Jane agradeceu a presença de todos (as) e

encerrou a Reunião Ordinária do Conselho Estadual do Fundo Estadual de Defesa

dos Interesses Difusos do Paraná. A presente ata foi lavrada por Joicy Rodrigues. 
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